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Esta[o [e São Qaulo

Mairiporã,20 de maio de 2019

Nobres Pares,

Encaminhe-se a(s) Comissão(ões)

lustiça, Legislação e Redação-_-
Finânças e 0rçamento---------
obÍôs e Serviços Públicos----
Educàção. CultuÍa e Esportes--
Brne.l. Uso n:up. Parc. do Soh e IleD Amb,-
DÊsenv. lconômiço e TuÍismo----

ilt?i,.1,1'ã41'_yli'a/Q
Vice Presidente

Apresento à consideração dos nobres colegas, o incluso projeto de lei, quc Insíiíui no

Calendário OJicial do Município a Semana de Orientação e Combate ao Diabeles, a ser

comemorada anualmente entrc os dias 12 e 18 de novembro e dá outras providências, para

apreciação e posterior deliberação de vossas excelências.

Na certeza de poder contar com a imprescindivel atenção e colaboração de todos,
subscrevo-me.
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*PASTOR CICERO"

Vereador Vice-Presidente

As Suas Excelências os Seúores.

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ
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Câmora tuíunicipat [e fuí-atnpora
Estaío [e São Qaufo

Seúor Presidente,

O projeto de lei ora apresentado tem por objetivo esclarecer e orientar a população acerca

do diabetes, alertando a sociedade para este problema de saúde pública e promovendo o acesso à

informação e conscientização desta doença.

O dia l4 de novembro foi instituido como o "Dia Mundial do Diabetes" pela Federação

Intemacional de Diabetes (IDF) e pela Organização Mundial da Saúde (OMS) desde 1991, e conta

com o reconhecimento e apoio da Organização das Nações Unidas (ONU), que em dezembro de

2006 assinou uma resolução reconhecendo o diabetes como uma doença crônica e de alto custo

mundial.

De acordo com o Ministério da Saúde, no Brasil, o número de pessoas com diabetes subiu
6l ,8% na última década.

O aumento do diabetes se dá basicamente pelo aumento da obesidade e do sedentarismo.

As pessoas morrem de medo de ter diabetes, mas não têm medo da obesidade.

Os sintomas mais comuns do diabetes são: muita sede, rápida perda de peso, muita fome,
cansaço inexplicável, grande vontade de urinar, dificuldade para cicatrização, infecções
frequentes, visão embaçada e falta de concentração.

Diante deste quadro, a orientação e conscientização do diabetes deve ser efetiv4 através
de ações estratégicas permanentes que esclareçam a população, prevenindo e proporcionando
tratamento adequado aos portadores desta doença.

Diante de todo o exposto, esse vereador requer seja o presente projeto aprovado de forma
unânime por essa Casa.

Plenri,rio "27 de Março",20 de maio de 2019.

"PASTOR CICERO''

GV/DLP.MIMC

Vereador Vice-Presidente

EXPOSICÃO DE MOTIVOS
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Câmora fuí-unicipat fe ful-arrryorã
lEstaío íe São cPaufo

PROJETO DE LEI N'220 DE 2OI9

Instituí no calendário oJicial do município a

Semana de Orientação e Combate ao Diabetes, a

ser comemorada anualmente entre os dias l2 e l8
de novembro e dá oulras providências.

({C!Sú: Vereador Cicero Pereira dos Santos)

.q, cÂN{Á,nÁ, MUNrcrpAL »E N{A.lRIpoRÃ ApRovA:

Art. 1' Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Mairiporã a Semana de
Orientação e Combate ao Diabetes, a ser comemorada anualmente, entre os dias 12 e 18 de

novembro, por compreender o dia 14 de novembro que é o Dia Mundial do Diabetes.

Parágrafo único. O evento instituído no caput do art. 1o constará no calendário oficial do
município.

Art. 2' A Semana de Orientação e Combate ao Diabetes tem por objetivo conscientizar a

população sobre a importância da orientação, prevenção e controle da doenç4 alertando a

sociedade acerca deste problema de saúde pública.

Aú.30 O poder executivo poderá regulamentar a presente lei, no que couber.

Art. 40 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário "27 de Março", 20 de maio de 2019.

"ároÁtà"PASTOR CICERO"

Vereador Vice-Presidente

GV/DT-P-MIMC



22t0512019 Locamail :: cópia projelos de let no 220 e 221119

cópia projetos de lei no 22O e 22Ll19.
< protocolo@ca maramairipora. sp,gov. br>
alexandre boava < a lexandreboava@cama ramairapora. sp.gov. br>, Antonio Ap.
Barbosa da Silva <tonhe@camara mairipora. sp,gov. br>, carlos augusto forti
< g usto@camaramairipora.sp.gov.br>, cicero pereira dos santos
< pastôrcicero@camara mairipora. sp. gov. br>, doriedson antonio da silva freitas
<dori@camaramairipora,sp.gov.br>, professoressio
< professoressio@camaramairipora.sp. gov.br>, Nil
< vereadornil@camara mairipora. sp. gov. br>, Manoel Ricardo Ruiz
<chinaoruiz@camaramairipora,sp.gov.br>, marcinhodaserra
< ma rcin hodaserra@camaramairipora. sp.gov. br>, Marco Anton io
< ma rcoantonio@ca maramairipora.sp. gov. br> 3 mais...
22/os/2019 L5:1,5

5tAssunto

De

Data

proj221.19. pdf ( 1.6 MB)
proj220.19.pdf ( 1.2 MB)

htlps //webmâil-seguÍo.com.br/cama.amairiporâ.sp.gov.brA/2/?_tâsk=mêil&_ôction=pÍint&_uid=4203&_mbox=lNBOX.enviadas&_oxtwln=, 111
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ASSUNTO:
llnstitui no Calendário Oficial do Município a Semana de Orientação e Combate ao

lDiabetes, a ser comemorada anualmente entre os dias 12 e 18 de novembro e dá
loutras providências.

AUTOR:
I

ICICERO PEREIRA DOS SANTOS

DATA 23/5/20t9 - 8:56 lsrruaçÀo ABERTO

REMETENTE Procuradoria J urídica
t.

ESTINATARIO Comissão de Justiça, Legislação e
Redação

DESCRIçAO NON4EAR RELATORIA E EXARAR PARECER (ART.85 E SEGUINTES RI)

ê4

fl,*io 1ú tslír, o knrfi, t'lÊüE[ Pfom W'

192' 168.1 .49/legislativoweb/tramite.asp?pSelêcao=2&pTipoDoc= 1&pTipoDocAux=o&pAno=2019&pNumero=220&porigem=2 1t1
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Câmora fol-unicipat [e fuí.atnPorõ

Parecer ao Projeto de Lei n" 22012019, institui no calendário oÍlcial do município a

Semana de Orientação e Combate ao Diabetes, a ser comemorada anualmente entre os

dias 12 e l8 de novembro e dá outras providências.

I - l,t[.1,..\'rolilo

O Vereador Vice-Presidente propõe a matéria em tela que

institui no calendário oficial do município a Semana de Orientação e Combate ao

Diabetes, a ser comemorada anualmente entre os dias l2 e I 8 de novembro.

II. \'OTO DO REL.{TOR

constitucional, podendo ","0t ,-f!",X,lili";,:'0"o1.fo,#*l,Tl-,u,'u'?;]' "tt"ntu' "

Não se vislumbra no âmbito desta Comissão qualquer
óbice às normas legais, regimentais e constitucionais que disciplinam o objeto da
propositura.

No ilue lange Aos aspectos grarnatical. redacional e lógico

constitucionalidade e regalidaaDelante 
de todo o exposto' este Relator opina pela sua

I: o nrcu parccer

\I:r rtocl

/lIrr

llel:rto
t1_

Esta[o fe Sã.o Saub

COMISSÃO PER\{,\\E\1'E DTI .]T'STIÇ.\, T-I]GISI,AÇÃO E REDAÇÃO

a mesma se encontra perÍ'eita.

Plenrtrio "27 de março",3 de junho de 2019.
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COMISSÂO PERMANENTE DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÁO E REDACÃO

A Comissão Permanente de Justiça, Legislação e Redação em reunião de 3 de junho de
2019. considerando a posição do nobre Relator, opinou unanimemente pela aprovação
do Projeto de Lei n" 22012019. Quanto ao n.rér'ito cabe aos Senhores Vereadores a

decisão final. Não have'ndo mais nacla a ser tratado. enccrroLr-se a prescnte Ata. que vai
devidamente assinada pelos nobrc's pares. Estirr'ranr presentes os Senhores Vereadores:
Alexandre dos Santos. Manoel Ricartlo Ruiz e Marco Antonio Ribeiro Santos

Plenár'io "27 de março". 3 de

Nlanoel IZ

Vice-Presi te

lVIarc Sântos
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Câmara fulunicipaf fe ful-atnPorã

lEstaío [e São cPaufo
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Câmara fuí-unicipaf fe gvlorrrporã

Ç.sta[o [e São Qaufo
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Reunião Ordinária
Item ) do Expediente

) da Ordem do Dia

Obie to dâ VotâÇão

) Outro

( ) Outro

Sim Não Ausente
PPSAlexandre dos Santos

Antonio Aparecido Barbosa da Silva PSDB V
Carlos Augusto Forti PTB
Cicero Pereira dos Santos PSC ry

REDEDoriedson Antonio da Silva Freitas

Essio Minozzi Junior PDT
PV
PSD ZManoel Ricardo Ruiz

Marcio Alexandre Emidio de Oliveira PSD K
Marco Antonio Ribeiro Santos PSDB
Ricardo Messias Barbosa PSDB
Valdeçi Fçrnandes PV
Wilson Rogerio Rondina PSC
TOTAL t7

Observação:

ou 2'

Março",

ll^ I
2,---/

enário "27 dc

reside e

á

t€: FOI,HA I)E vOTACÀO

( ) Projeto de Emendaà Lei Orgânica do Municipio (
( ) Projeto de Lei Complementar (

fti eroi.,oa. Leiordinária 1fu i
( .1 Projeto de Decreto Legislàíivo (
( ) Projeto de Resolução (
( ) Substitutivo (
( ) Emenda Aditiva (
( ) Emenda Modificativa (
( ) Emenda Substitutiva (
( ) Emenda Supressiva (
( ) Subemenda (
( ) Redação Final
( ) Vero
( ) Parecer Prévio
( ) Requerimento
( ) Moção

Ilcsultatlo da Votacãrr

) Rejeitado

[) Aprovado em Discussão Única

) Aprovado com Emendas

) Aprovado em l' Discussão e Votação

) Aprovado em 2" Discussão e Votação

) Aprovado em Regime de

) Aprovado na forma do Substitutivo

) Não alcançou "quorum" para aprovação

) Rejeitado o Veto

) Mantido o Veto

Juvenildo de Oliveira Dantas

de
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Câ.mara tuíunicipaf fe tuí.affipora
Estar[o {e São rPaufo

Oficio n" 391/2019

Mairiporã,5 de juúo de 2019

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal,

Comunicamos que na 18u Reunião Ordinária foi APROVADO o PROJETO DE LEI
n' 22012019, qve Institui no Calendário Oficíal do Município a Semana de Oríentação e Combate
ao Diabetes, a ser comemorada anualmente e tre os dias 12 e 18 de novembro e dá outras
providências.

Para que Vossa Excelência possa promulgar a competente lei, dentro do prazo legal,
transmitimoslhe, cópia autêntica do mencionado Projeto.

Respeitosamente,

o SSIÀS BARBOSA
Prcsidente

A Sua Excelência o Senhor
ÁNTONIO SHIGUE}'UKI ÁIACYDA
Prc leit ura Mrrn.icipal de Mairiporâ

DLP/
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lEstacfo rfe São Qau[o

Instiíui no calendário oficial do município a

" Semana de Orientação e Combate ao Diabetes ",

a ser comemorada anualmente entre os dias 12 e

l8 de novembro e dá outras protidências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NIAIRIPORÃ APROYOU:

AÉ. 1o Fica instituído no Calendario Oficial do Município de Mairiporã a "Semana de

Orientação e Combate ao Diabetes", a ser comemorada anualmente, entre os dias 12 e 18 de

novembro, por compreender o dia 14 de novembro que é o Dia Mundial do Diabetes.

Parágrafo único. O evento instituído no caput do art. 1o constará no calendário oficial do
município.

Art.2" A "Semana de Orientação e Combate ao Diabetes" tem por objetivo conscientizar
a população sobre a importância da orientação, prevenção e controle da doença, alertando a
sociedade acerca deste problema de saúde pública.

Art, 3o O poder executivo poderá regulamentar a presente lei, no que couber.

Art. 40 Esta lei entra em ügor na data de sua publicação.

Plenário "27 de Março",5 de juúo d,e2019.

MESADIRETIVA

Câmara fuí.unicipaf f,e lvl-airtp orã

,'i

é,yv""-F
RJÇÃROO ME§SIAS BARBOSA

I Prísidente

AN'IONI lA JUVENILDO DANT,{S

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N" 220 DE 2019

(Autoria: Vereador Cicero Pereira dos Santos)
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&PRETEITUR"E MUISICIPAT DE. MEIRTPORÃ
ESTADO DE SÃO PAULO

Ofício n" 04612019

Senhor Presi

toM
ANTONIO

nos 3.

Leis.

A Sua

Presidente da
Mairiporã

o-f
rF

ambr,i SATI\í

unicipai porã
Andrá do Prado

Mairiporã, 24 dejunho de 2019.

Atenciosamente,

FABiANA DE CAMPOS
Dir etora Administrativa


